
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.057. DE 16 DE JUNl-lO DE 2020

LUIZ FERNANDO Al<ANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS /WRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE

DEZEMBRO DE 2019. ART. 4'. 1 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM
REPACTUAÇAO DO CONV. N' 09/2019, REFERENTE A HABILITAÇÃO DE LEITOS DE UNIDADE DE
TERAPIA INTENSIVA - UTI ADULTO TIPO 11, CONFORWTE PORTARIA NIS/GNT 1 .424 DE 27/05/2020.

liEF. SOLICITAÇÃO 57i UNIDADE DE GESTÃO DE PRON10ÇÃ0 DA SAÚDE

PEDIDO 2.086 REQUISIÇÃO REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM

REPACTUAÇÃO DO CONV. N' 09/2019, REFERENTE A RECURSO DE AUXILIO FINANCEIRO
EMERGENCIAL PARA O CONTROLE DA PANDEMIA DA COVID-19, CONFORME PORTARIA MS/'GM
1 .393 DE 2 1/05/2020
REF. SOLICITAÇÃO 572 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE

PEDIDO 2.087 KEQUiSÍCAO REN'TANEJANÍENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM
REPACTUAÇÃO DO CONV. N' 09/2019, REFERENTE A SEGUNDA PARCELA DO AUXILIO FINANCEIRO
EMEliGENCIAL PARA O CONTROLE DA PANDEVlIA DA COVID-19, CONFORN'lE PORTARIA N'lS/GM
1 .448 DE 29/05/2020

REF.SOLICITAÇA0573 UNIDADE l)E GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO 2.089 KKQUiSiÇAO REMANEJANIENTO

DECRETA

ART. ]' FICA A13ERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 12.783.086,13 (DOZE N'BILHÕES SETECENTOS E OITENTA E TRÊS MIL
E OITENTA E SEIS REAIS E TREZE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

14.01.10.122.0191.2010 ACÕES l)E COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVIL) 19
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCElliOS - PESSOA JURll)ICA

5083 MS/FNS/ENFRENTANTENTO DO CORONAVIRUS

RS 2.783.086,]

TOTAL....R$ 12.783.086,13

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /'

1 - RECLiRSO INDICADO NO ART. 43, 1l', INCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...
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PREFEITURA DO N{UNICIPIO DE JUNDIAI

Decreto N. 29.057/2020

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI
/

GESTOR DA UNiDAdE DEICOVEKNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSEIS DIA(S) DO MES DE JUNHO DO ANO DE DOIS NI IL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTOR DAUNIDADEI)ACASACIVIL


